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DECISÃO Nº 154/93 
  

         

 

 

                     O CONSELHO UNIVERSITÁRIO, em sessão de 10.12.93, tendo em vista o 

constante no processo nº 2307.032599/93-15, nos termos do parecer nº 115/93 da Comissão de 

Legislação e Regimentos 

 

 

 

 

D E C I D E 
 

 

 

 

homologar o Protocolo de Intenções firmado entre a Universidade Federal do Rio Grande do Sul, a 

Prefeitura Municipal de Porto Alegre, o Governo do Estado do Rio Grande do Sul, Federação das 

Indústrias do Rio Grande do Sul – FIERGS, Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas do 

Rio Grande do Sul – SEBRAE/RS e Federação das Associações Comerciais do Rio Grande do Sul, 

objetivando a instituição de um grupo de trabalho encarregado de planejar e desenvolver todas as 

atividades, e tomar as providências prévias necessárias à instalação, em Porto Alegre, de um Centro 

de Estímulo e Facilitação das Atividades de Comércio Exterior, ou “Trade Point”. 

 

 

 

 

    Porto Alegre, 10 de dezembro de 1993. 

 

 

 

 
                                        (o original encontra-se assinado) 

HÉLGIO TRINDADE 

                                        Reitor 

 


